
ATA GERAL DA SESSÃO DE VOTAÇÃO E APURAÇÃO DA COMISSÃO
ELEITORAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA,

INSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA N° 628/ 2020 - CSDP

Aos 18 dias do mês de dezembro de 2020, na garagem da Sede da Defensoria
Pública do Estado da Paraíba, situada na Avenida Deputado Barreto Sobrinho, 168
- Tambiá - João Pessoa/PB, reuniram-se, em sessão extraordinária de votação e
apuração da eleição para DEFENSOR PÚBLICO GERAL, biênio 2021/2022,
regulamentada pela Resolução n° 062, 10 de novembro de 2020, do Conselho
Superior da Defensoria Pública, a eleição será realizada através de voto presencial
físico e também por meio eletrônico remoto, os Membros da COMISSÃO
ELEITORAL instituída pela Portaria n° 628/2020 - CSDP, os Defensores Públicos:
Argemiro Queiroz de Figueiredo, matrícula n° 57.034-0, Antônio Rodrigues de
Melo, matrícula n° 106.827-0 e Philippe Mangueira de Figueiredo, matrícula n°
780.060-6, nas suas respectivas funções estabelecidas no ato designatório. Os
trabalhos foram iniciados com abertura da URNA indevassável e inviolável, como
também o recebimento da zerésima obtido através da empresa ELEJAONLINE
contratada para o procedimento da eleição por meio eletrônico, na presença dos
Defensores Públicos José Celestino Tavares de Souza e Maria de Fátima
Marques, exatamente às 8 horas, demonstrando aos presentes o seu espaço
interior, totalmente vazio de conteúdo, após o que fora devidamente lacrada,
tembèm a presença dos presentes, com fechamento de cadeado e lacres
apropriados, passando a se iniciar os trabalhos de conferência dos Defensores
Públicos que se apresentaram aptos a votar, colhendo-se as respectivas assinaturas
na lista de presença, e entregando-se as cédulas de votação devidamente
rubricadas no verso por todos os membros da Comissão Eleitoral, constando os
nomes dos candidatos listados na Resolução n°002/2020-CE, de 15 de dezembro de
2020, a saber: Dirceu Abimael de Souza Lima, matrícula N° 80.222-1, Ricardo José
Costa Souza Barros, matrícula N° 96.232-5, Ângela Maria D. L. Abrantes, matrícula
N° 73.206-1, Maria Madalena Abrantes Silva, matrícula N° 94.800-4, Gerardo Lins
Rabello Sobrinho, matrícula N° 98.733-6 e José Celestino Tavares de Souza,
matrícula N° 59.273-1.
Antes do horário da votação, a Comissão Eleitoral, ao adentrar no recinto, verificou
três banners com foto de dois candidatos e efetuou a retirada dos objetos, fato
presenciado pelo candidato José Celestino Tavares de Souza, que pediu fosse o
incidente registrado nesta ata. Por volta das 11h, a candidata Ângela Maria D. L.
Abrantes requereu a retirada de banners dos candidatos Ricardo José Costa Souza
Barros e Maria Madalena Abrantes Silva que estavam no lado externo do prédio.
Embora respeitando o direito da candidata, a Comissão Eleitoral entendeu por
indeferir o pedido, considerando que a propaganda não traduzia interferência ao
regular exercício do voto pelos eleitores. Ao ser informada da decisão, às 13h20, a
candidata manifestou a intenção de desistir do requerimento, sendo a questão
superada.
Às 14h37, o candidato José Celestino Tavares de Souza requereu: 1) "Acesso a
leitura base de dados/ banco de dados existente na plataforma Amazon, onde
contém as informações do Processo de votação eleitoral para Defensor Público
Geral,da Paraíba; 2) Acesso as câmeras internas e externas da Defensoria Pública
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